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1

PARTE I – DIREITO URBANÍSTICO
1.1 Política Nacional de Desenvolvimento Urbano (PNDU)

1.1.1 A divisão de competências na PNDU
A PNDU tem fundamento no art. 182 da CF/1988, por meio do 

qual: 

A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretri-
zes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

O mandamento constitucional é direcionado, explicitamente, 
a dois entes políticos: (i) aos Municípios, cuja competência é para a 
execução da PNDU, bem como para a criação de normas que permi-
tam o desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantam o 
bem-estar de seus habitantes; e (ii) à União, que deve criar diretrizes 
gerais para os temas diversos da PNDU. Por se tratar de regramen-
to relativo à competência dos entes políticos, o referido dispositivo 
deve ser interpretado em conjunto com o que dispõem os arts. 21, 
22, 23, 24, 25 e 30 da CF/1988. 

Começando pelos Municípios, o art. 30 lhes confere compe-
tência exclusiva para legislar sobre assuntos de interesse local (inc. 
I) e para promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano (inc. VIII). Além disso, o artigo lhes con-
fere competência concorrente para legislar sobre os temas indicados 
no art. 24, suplementando a legislação federal e a estadual. 
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Conjuntamente, os arts. 30 e 182 conferem aos Municípios 
competência plena e exclusiva1 para criação de leis que promovam 
o adequado ordenamento territorial e permitam o desenvolvimento 
das funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habi-
tantes. Essa competência, no entanto, “se circunscreve no âmbito do 
território em que está sediado o correspondente Poder Público e é 
envolvida por fatores sociais, econômicos e políticos”2. 

Para reforçar esse protagonismo dos Municípios, soma-se, 
ainda, o quanto dispõe o art. 18 da CF/1988, que confere autonomia 
aos Municípios, ao indicar que a “organização político-administra-
tiva da República Federativa do Brasil compreende a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios”.

Quanto ao papel da União, fica adstrito à edição das normas 
gerais de direito urbanístico (art. 24, I), ou seja, a “instituir diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos” (art. 21, XX) e a “estabelecer princí-
pios e diretrizes para o sistema nacional de viação” (art. 21, XXI). 
As normas gerais só podem ser consideradas gerais se não invadi-
rem a área de estrita competência estadual e municipal. “Legislar é 
editar regras de conduta, não é intervir executivamente nas entida-
des federais, impondo padrões estandardizados nos mais mínimos 
detalhes”3. 

No exercício de sua competência, a União editou, em 2001, o 
denominado Estatuto da Cidade (Lei no 10.257/2001), regulamen-
tando os arts. 182 e 183 da CF/1988, estabelecendo normas de ordem 

1 “Isso não é competência suplementar, não. É competência própria, exclusiva, 
que não comporta interferência nem da União, nem do Estado” (SILVA, José 
Afonso da. Direito urbanístico brasileiro. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2018, p. 57).

2 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 11. ed. São Paulo: RT, 2018, p. 1.273.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito de construir. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 

2013, p. 108.
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Neste caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de 
todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro de 
propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso 
de venda e compra devidamente firmado.

1.4 Concessão de uso especial para fins de moradia  
(MP no 2.220/2001)

1.4.1 Requisitos para a concessão de uso especial para 
fins de moradia

Nos termos do art. 1.225, XI e XII, do Código Civil, a concessão 
de uso especial para fins de moradia e a concessão de direito real de 
uso foram incluídas, pela Lei no 11.481/2007, no rol de direitos reais, 
ao lado do direito de propriedade, de superfície, das servidões, do 
uso, do usufruto, da habitação, do direito do promitente comprador 
do imóvel, do penhor, da hipoteca, da anticrese e da laje.

De acordo com a Medida Provisória no 2.220, editada em 4-9-2001, 
são requisitos para concessão de uso especial para fins de moradia:

Art. 1o Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, 
possuiu como seu, por cinco anos, ininterrupta-
mente e sem oposição, até duzentos e cinquenta 
metros quadrados de imóvel público situado em 
área com características e finalidade urbanas, e 
que o utilize para sua moradia ou de sua família, 
tem o direito à concessão de uso especial para fins 
de moradia em relação ao bem objeto da posse, 
desde que não seja proprietário ou concessionário, 
a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.

O referido diploma normativo visa à regularização de ocupa-
ção de imóveis públicos, que, por força do que dispõe o art. 183, § 3o, 
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da Constituição Federal, não podem ser adquiridos por meio de usu-
capião (“Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião”).

Apesar de serem praticamente os mesmos requisitos da de-
nominada usucapião pro moradia, na concessão descrita na MP no 
2.220/2001, não se transfere o título de domínio, mas sim, a mera 
concessão de uso para fins de moradia. 

Situação semelhante ocorre com a denominada usucapião co-
letiva, descrita no art. 10 do Estatuto da Cidade (Lei no 10.257/2001). 
Seus requisitos se assemelham à concessão coletiva de uso especial 
para fins de moradia descrita no art. 2o da MP no 2.220/2001. Veja-
mos os seus requisitos:

Art. 2o Nos imóveis de que trata o art. 1o, com mais 
de duzentos e cinquenta metros quadrados, ocu-
pados até 22 de dezembro de 2016, por população 
de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, cuja área total 
dividida pelo número de possuidores seja inferior 
a duzentos e cinquenta metros quadrados por 
possuidor, a concessão de uso especial para fins 
de moradia será conferida de forma coletiva, des-
de que os possuidores não sejam proprietários ou 
concessionários, a qualquer título, de outro imó-
vel urbano ou rural.

Em concurso organizado pela VUNESP, em 2019, para o car-
go de Procurador Municipal de Orlândia, a banca considerou como 
correta alternativa que, ao questionar sobre os requisitos para con-
cessão de uso, apontou que, “imóvel público, de até duzentos e cin-
quenta metros quadrados, situado em área com finalidade urbana, 
que o utilize para sua moradia ou de sua família, desde que não seja 
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81

PARTE II – DIREITO AGRÁRIO
2.1 Política agrícola e fundiária 

2.1.1 Fundamentos e objetivos da política agrícola
De acordo com o art. 184 da Constituição Federal, “compete à 

União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, 
o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, median-
te prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláu-
sula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será 
definida em lei”. 

Ainda, nos termos do art. 187 da CF, “a política agrícola será 
planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de 
transportes, levando em conta, especialmente (...)”. 

A lei que regulamenta a política agrícola foi publicada em 
17-1-1991 (Lei no 8.171/1991). Em cumprimento ao ditame cons-
titucional, a norma fixa os fundamentos, define os objetivos e as 
competências institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações 
e instrumentos da política agrícola, relativamente às atividades 
agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades 
pesqueira e florestal. 

A política baseia-se nos seguintes pressupostos: I – a atividade 
agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde 
os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, 
subordinando-se às normas e princípios de interesse público, de for-
ma que seja cumprida a função social e econômica da propriedade; 
II – o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, 
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Tamanho do Leito Regular Tamanho da APP

Cursos menores do que 10 metros de largura 30 metros

De 10 até 50 metros de largura 50 metros

De 50 até 200 metros de largura 100 metros

De 200 até 600 metros de largura 200 metros

Acima de 600 metros de largura 500 metros

Em comparação ao Código de 1965, as áreas em faixas margi-
nais sofreram as seguintes alterações:

Tamanho do Leito no Nível mais Alto Tamanho da APP

Cursos menores do que 10 metros de largura 30 metros

De 10 até 50 metros de largura 50 metros

De 50 até 200 metros de largura 100 metros

De 200 até 600 metros de largura 200 metros

Acima de 600 metros de largura 500 metros

Vejamos que a principal diferença está na “base de cálculo”, e 
não no tamanho das APPs. Isso porque o cômputo, agora, se faz com 
base no leito regular, e não no nível mais alto do leito. 

Com isso, ao que tudo indica, a Lei no 12.651/2012 afastou am-
bos os extremos como critério a ser adotado para a delimitação das 
APPs do art. 4o, I. Isso porque, tanto o período de seca (leito menor) 
quanto o período de cheia (leito maior) não parecem se enquadrar 
logicamente na noção de leito regular20.

20 PADD, Leonardo. Comentários ao Novo Código Florestal brasileiro. Campinas: 
Millennium, 2012, p. 92.
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primordiais (prevenção e reparação tempestiva e integral), a verda-
de é que, em tese, não há mais razão jurídica para a incidência do 
Direito Criminal”. 

2.3 Contratos típicos ou nominados agrários
Inicialmente, os contratos típicos agrários eram regulamen-

tados pelos arts. 1.079 a 1.093, 1.211 a 1.215 e 1.410 a 1.423 do Có-
digo Civil de 1916, disposições nas quais imperava a autonomia da 
vontade. Com o advento da Lei no 4.504/1964 e do seu Decreto re-
gulamentador no 59.566/1966, a autonomia deu espaço à imperati-
vidade das normas estabelecidas nas leis e à irrenunciabilidade de 
seus preceitos (exceção, apenas, quanto ao acordo de vontades para 
a celebração do contrato e seu objeto, nos termos do art. 13 da Lei 
no 4.947/1966).

Desta feita, diante deste cenário normativo inaugurado em 
1966, a instrumentalização de contratos agrários depende das for-
malidades explicitadas no art. 12 do Decreto no 59.566/1966 e nas 
demais previsões contidas na legislação agrária, sob pena de o con-
trato ser considerado nulo ou ineficaz.

De acordo com o art. 92 da Lei no 4.504/1964, a posse ou uso 
temporário da terra poderão ser exercidos conforme disposições 
contidas em contrato expresso ou tácito, a ser estabelecido entre o 
proprietário e os que, no imóvel rural, exercem atividade agrícola ou 
pecuária, sob forma de arrendamento ou de parceria rural. 

No arrendamento, a terra é cedida a terceiro, mediante retri-
buição certa em dinheiro. Os riscos e os frutos são do arrendatário. 
Na parceria, o risco, os frutos e o lucro são suportado por ambos.

Em que pese os contratos típicos possuírem regramentos di-
versos, nada impede que o negócio jurídico seja celebrado com 
natureza mista, ou seja, arrendamento para determinado tipo de 
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Os Planos de Recursos Hídricos são instrumentos da PNRH 
de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o 
período de implantação de seus programas e projetos e terão o se-
guinte conteúdo mínimo (art. 7o da Lei no 9.433/1997):

I – diagnóstico da situação atual dos recursos hí-
dricos;
II – análise de alternativas de crescimento demo-
gráfico, de evolução de atividades produtivas e de 
modificações dos padrões de ocupação do solo;
III – balanço entre disponibilidades e demandas fu-
turas dos recursos hídricos, em quantidade e qua-
lidade, com identificação de conflitos potenciais;
IV – metas de racionalização de uso, aumento da 
quantidade e melhoria da qualidade dos recursos 
hídricos disponíveis;
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3.6.4 Logística reversa
Quanto à logística reversa, de acordo com o art. 33 da PNRS, 

são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística re-
versa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, 
de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribui-
dores e comerciantes de:

I – agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, as-
sim como outros produtos cuja embalagem, após 
o uso, constitua resíduo perigoso;
II – pilhas e baterias; 
III – pneus; 
IV – óleos lubrificantes, seus resíduos e embala-
gens; 
V – lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e 
mercúrio e de luz mista; 
VI – produtos eletroeletrônicos e seus componentes.
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3.7.4 Responsabilidade penal em matéria ambiental
A responsabilidade penal ambiental foi regulamentada por 

meio da Lei no 9.605/1998. Dentre as inovações introduzidas por 
essa norma, pode-se destacar a responsabilidade de pessoas jurídi-
cas por crimes dolosos. Prevê o art. 3o:

Art. 3o As pessoas jurídicas serão responsabiliza-
das administrativa, civil e penalmente conforme 
o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração 
seja cometida por decisão de seu representante 
legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade.

A responsabilidade das pessoas jurídicas não é absoluta. De 
acordo com o dispositivo supratranscrito, somente responderão 
quando a infração for cometida por decisão de seu representante 
legal ou contratual, ou seja, por meio de alguém imbuído de po-
deres de gestão e quando a infração for cometida no interesse ou 
benefício da empresa. Em outras palavras, crime cometido por em-
pregado sem cargo de gestão e crime que não tem qualquer relação 
de interesse ou traz qualquer benefício para a empresa não geram 
responsabilidade.

Além das empresas, todas aquelas pessoas que, de alguma for-
ma, concorrerem para a prática dos crimes previstos na lei, como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, 
o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, 
que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la, respondem por crimes 
ambientais, na medida de suas culpabilidades.

Trata-se, nesse caso, da figura do garantidor, que comete os 
chamados crimes omissivos impróprios (ou comissivos por omis-
são), nos termos do art. 2o da Lei no 9.605/1998.
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